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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

                          ACORDO DE COLABORAÇÃO N° 003/2017 

 

COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE JEQUIÉ E A ASSOCIAÇÃO 

DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

JEQUIÉ – APAE, COM INTERVENIÊNCIA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

EDUCACIONAIS. 

 
 

O MUNICÍPIO DE JEQUIE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 

o nº. 13.894.878/0001-60, com sede à Praça Duque de Caxias s/n – Jequiezinho – 

Jequié Bahia doravante denominado Município, neste ato representado neste ato 

representado pelo chefe do Executivo, SR. LUIZ SERGIO SUZARTE ALMEIDA, 

portador da carteira de identidade nº. 06464448 08 SSP/BA inscrito no CPF nº. 

710.610.375-68 com a interveniência da Secretaria Municipal de Educação – SME do 

outro lado, ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JEQUIÉ – 

APAE, localizada na Rua José Barros Meira, 581 - Mandacarú - BA, CEP- 45.207-070, 

CNPJ: 14.636.260.0001-62, Organização de Sociedade Civil - OSC, inscrita no 

Conselho Municipal de Assistência Social, neste ato representada pela Presidente Sra. 

ROSANGELA LUCAS DOS SANTOS, brasileira, casada, RG: 07.032.323-20 CPF nº 

927.585.905-53, resolvem celebrar o presente ACORDO DE COLABORAÇÃO, nos 

termos do Decreto Municipal nº 18.266 de 10 de março de 2017, que regulamenta a 

Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

O presente ACORDO DE COLABORAÇÃO nº 03/2017 tem como objetivo a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco pelo Município de Jequié 

a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JEQUIÉ - APAE, 
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organização da Sociedade Civil - OSC, situada na Rua José Barros Meira, 581 - 

Mandacarú, Jequié - BA, para estudantes com deficiência intelectual, múltipla e TGD 

regularmente matriculados na Rede Municipal de Ensino, em contra turno, 

assegurando a função de complementação do ensino por meio da disponibilização de 

serviços, recursos de acessibilidade e estratégias que eliminem as barreiras para sua 

plena participação na sociedade e desenvolvimento de sua aprendizagem, de acordo 

com o Plano de Trabalho apresentado no ato deste ACORDO DE COLABORAÇÃO. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para a consecução do objeto estabelecido neste 

ACORDO DE COLABORAÇÃO, constituem atribuições: 

 

a) encaminhar a APAE, educandos com deficiência intelectual, múltipla e TGD 

para serem acompanhados pela Organização da Sociedade Civil no 

Atendimento Educacional Especializado, obedecendo aos critérios e as 

proporções estabelecidas neste termo; 

b) ceder 11 docentes (04 em regime de 20 horas e 07 em regime de 40 horas), 

para a atuação na APAE conforme a disponibilidade da Secretaria 

Municipal de Educação, para atuar no Atendimento Educacional 

Especializado ao estudante com deficiência intelectual, múltipla e TGD, 

conforme atribuições descritas no art.13 da Resolução do MEC nº 4, de 2 

de outubro de 2009; 

c) monitorar a movimentação dos docentes cedidos para APAE com vistas ao 

cumprimento do objeto deste termo; 

d) fornecer transporte escolar com combustível e motorista (02 ônibus, 02 

motoristas, combustível com abastecimento no posto Amaralina)  para 

atendimento aos estudantes beneficiados,  pelo serviço da Organização da 

Sociedade Civil; 

e) fornecer alimentação escolar (duas refeições por dia)  para os estudantes 

da rede municipal atendidos pela Organização da Sociedade Civil; 
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II - São obrigações da APAE 

 

a) oferecer o Atendimento Educacional Especializado para estudantes com 

deficiência intelectual, múltipla e TGD, matriculados na Rede Municipal de 

Ensino, de forma complementar e em contra turno ao ensino comum, nas 

atribuições previstas no art.13 da Resolução do MEC Nº 4/2009; 

b) distribuir a carga horária dos docentes encaminhados  pela Secretaria 

Municipal de Educação, de acordo com a programação anual de atividades  

apresentadas pela Organização da Sociedade Civil, discriminando atuação de 

cada docente e estudantes atendidos no Plano de Trabalho; 

c) assegurar formação continuada e aperfeiçoamento, na área de educação 

especial, aos docentes cedidos, pela Secretaria Municipal de Educação, bem 

como aos professores do ensino comum; 

d) assegurar vaga e matrícula aos educandos com deficiência intelectual, múltipla 

e TGD, encaminhados pela SME, obedecendo aos critérios fixados pelo 

presente ACORDO DE COLABORAÇÃO; 

e) manter em dia os portfólios e frequência dos educandos matriculados para o  

Atendimento Educacional Especializado pertencente a Rede Municipal de 

Ensino , colocando-os à disposição da Secretaria Municipal de Educação, para 

que se faça o controle e o acompanhamento apropriado; 

f) encaminhar frequência mensal dos docentes, bem como atestados médicos  

e/ou justificativa de ausência quando for o caso; 

g) realizar o serviço de itinerância nas escolas do ensino comum dos estudantes 

atendidos no AEE, pela Organização da Sociedade Civil.  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

Visando a consecução do objeto deste ACORDO DE COLABORAÇÃO, 

comprometem-se os Partícipes a: 
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1. DO MUNICÍPIO/SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME: 

 

a)  monitorar e avaliar o cumprimento dos objetivos do presente termo; 

b)  encaminhar profissionais docentes; 

c)  fornecer gêneros alimentícios com base no valor per capta do número de 

estudantes atendimentos;  

d)  disponibilizar transporte escolar com motorista e combustível, estabelecidos no 

Plano de Trabalho. 

 

2. DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

 

a)  apresentar documento previstos no art. 25 do Decreto 18.266/2017; 

b)  atender aos critérios estabelecidos no art. 26 do Decreto 18.266/2017; 

c)  encaminhar relatório técnico trimensal versando sobre a execução das ações 

previstas durante a vigência deste termo; 

d)  garantir a consecução dos serviços acordados, em observância aos aspectos de 

prazo; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR GLOBAL 

 

                                                
O valor global do presente ACORDO DE COLABORAÇÃO será R$ 1.121.904,68 

(hum milhão, cento e vinte e um  mil, novecentos e quatro reais e sessenta e 

oito centavos) distribuídos da seguinte forma: 

          
 Um valor de R$ 955.696,68 (novecentos e cinquenta e cinco mil, 

seiscentos e noventa e seis reais e sessenta e oito centavos) 

referente a despesas com pagamento de pessoal docente colado à 

disposição da Organização da Sociedade Civil; 
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 Um valor R$ 112.800,00 (cento e doze mil e oitocentos reais) 

referente aos dois motoristas e combustível dos dois ônibus que estarão 

disponíveis durante os meses de vigência deste acordo; 

 

 Um valor per capta por estudante, repassado pelo PNAE/FNDE de 

R$1,07 (um real e sete centavos) e complemento no valor R$3,65 (três 

reais e sessenta e cinco centavos) como contrapartida da Prefeitura 

Municipal de Jequié, por estudante, durante os 200 dias letivos, com a 

alimentação (duas refeições diárias) aos estudantes da rede Municipal, 

atendidos pela OSC.  

 
 Atendimento a 78 estudantes, perfazendo um valor de R$53.408,00 

(cinquenta e três mil e quatrocentos e oito reais), sendo que esta 

quantidade pode variar ao decorrer do ano, mediante matriculas dos 

estudantes. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 

A Secretaria de Educação do Município nomeará uma comissão de monitoramento e 

avaliação para acompanhamento do cumprimento do objeto desta parceria mediante 

metas estabelecidas no plano de trabalho. Esta comissão poderá solicitar 

assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado para 

subsidiar seus trabalhos observado o princípio da eficiência. 

Das ações e dos procedimentos para esta avaliação, serão observados os 

procedimentos do art. 49 e 50 no Decreto nº18.266/2017. 

 

A Organização da Sociedade Civil deverá apresentar Relatório Técnicos de 

Atividades e Cumprimento do Objeto pactuado a cada três meses, conforme prevê o 

art. 49 do Decreto18.266/2017.  
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As ações de monitoramento e avaliação poderão utilizar ferramentas tecnológicas de 

verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais na internet, aplicativos 

e outros mecanismos de tecnologia da informação. 

 

Parágrafo Primeiro: O Relatório de Atividades deverá constar a seguinte 

fundamentação: 

 

Objeto do ACORDO DE COLABORAÇÃO: 

a) Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas, bem como a 

quantificação dos usuários atendidos, conforme formulário expedido pela 

administração pública municipal; 

b) Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 

benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com 

base nos indicadores estabelecidos pela administração pública; 

c) Valores efetivamente transferidos pela administração pública; 

d) Analise dos documentos comprobatórios das despesas apresentadas pela 

OSC na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas 

e resultados estabelecidos no respectivo termo; 

e) Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no 

âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das 

medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias. 

 

Parágrafo Segundo: Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o 

plano de trabalho e com as normas da Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação 

específica, a administração pública municipal poderá aplicar à organização da 

sociedade civil sanções conforme previstas no Decreto nº 18.266 de 2017, Capítulo 

VIII – DAS SANÇÕES. 
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CLÁUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA 

 

O presente ACORDO DE COLABORAÇÃO vigorará a partir de 01 de Janeiro de 2017 

com término previsto para 31 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado por igual 

período, desde que ambas as partes manifestem interesse. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO  

 

A Secretaria de Educação poderá autorizar ou propor alteração do termo de fomento 

ou do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da 

organização da sociedade civil ou sua anuência desde que não haja alteração do 

objeto mediante art. 41 do Decreto 18.266/2017 ouvido a Procuradoria Geral do 

Município. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA TRANSPARÊNCIA 

 

 A administração Pública e a Organização da Sociedade Civil, identificada neste 

ACORDO DE COLABORAÇÃO, deverão dar publicidade e promover transparência 

das informações referentes a seleção e execução da parceria. Estas divulgações 

deverão atentar para os art. 76 e 77 do Decreto 18.266/2017. 

A divulgação deverá ser apresentada em seus sítios eletrônicos oficiais e em locais 

visíveis e de suas sedes sociais dos estabelecimentos em que exerçam suas ações, 

atentando para descrições do parágrafo único do art. 11 da Lei 13.019 de 2014.      

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS OCULTOS OU DE DENÚNCIAS: 

 

As dúvidas ou questões suscitadas na execução integral deste ACORDO DE 

COLABORAÇÃO serão dirimidas na órbita administrativa, através da Procuradoria 

Geral do Município, podendo também, se houver elementos consistentes, ser 

denunciado às instâncias competente, a qualquer tempo e por iniciativa de qualquer 
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uma das partes contratantes, mediante notificação escrita, com antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA NONA – DO ENCERRAMENTO 

 

O presente ACORDO DE COLABORAÇÃO encerrar-se-á de pleno direito pelo 

advento de seu termo, pela impossibilidade de consecução do seu objeto ou por 

mútuo consentimento das partes, bem como - independente de interpelação ou 

notificação prévia - nos casos de descumprimento de quaisquer de suas Cláusulas e 

Condições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Jequié – Bahia, para dirimir as questões do 

presente COLABORAÇÃO, renunciando as partes por qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem justas e acordadas, firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias 

de igual teor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo, que 

também o subscrevem. 

 

 

 

Jequié – BA,  01 de Janeiro de 2017. 
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______________________________________ 

LUIZ SERGIO SUZARTE ALMEIDA 

Prefeito Municipal de Jequié-Ba 

 

 

 

 

___________________________________ 

ROBERTO GONDIM PIRES 

Secretário Municipal de Educação. 

 
 
 
 

__________________________________________ 

ROSANGELA LUCAS DOS SANTOS 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JEQUIÉ - APAE 

 

                                                       

TESTEMUNHAS: 
 
 

1. ________________________________________ 
CPF 
RG 
 
 

2. ________________________________________ 
CPF 
RG 
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